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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇAO 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar para a instrução do Processo Administrativo, onde 
será avaliada a viabilidade da Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, bem como 
apresentará os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

REFERÊNCIA LEGAL 

LEI N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 60, IX - Projeto Básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base 
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: (...). 
Art. 71, § 91  O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de 
nexigibilidade de licitação. 
Art. 70  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste 
artigo e, em particular, à seguinte sequência: 1 - projeto básico; ( ... ) § 21  As obras e os serviços somente poderão 
ser licitados quando: 1 - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame 
dos interessados em participar do processo licitatório; ( ... ) § 61  A infringência do disposto neste artigo implica 
a nulidade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes; 

Instrução Normativa n° 73/2020 de 05 de aqosto de 2020 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

A Câmara Municipal de Eldorado-MS executa diversas ações de interesse público, e uma delas é os 
trabalhos internos administrativos para o bom funcionamento do Poder Legislativo. 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se 
elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em 
várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de 
preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. 
Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando 
diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o 
desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados 
que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 
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Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação 
dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária 
garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de 
preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e 
aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas 
de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como 
instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas 
contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor 
médio de mercado, em relação um bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão 
contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo 
agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado. 

Importante registrar que tanto a Lei n° 8.666/93 como a Lei n° 10.520/2002 reforçam a necessidade de 
realização da pesquisa de preços pela Administração. 

Em relação à Lei n° 8.666/93, seu artigo 15 define que as compras, sempre que possível, deverão 
balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública E que o "registro 
de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado." 

Na mesma linha, a Lei do Pregão (Lei 10.520/01), define em seu artigo 30: 

Art. 30, "a fase preparatória do pregão observará o seguinte:" 
inciso III: "dos autos do procedimento constarão ( ... ) o orçamento, elaborado pelo órgão 
ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados." 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, disposta pelas referidas legislações, foi 
regulamentada em nível federal por sucessivas Instruções Normativas e, mais recentemente, pela Instrução 
normativa n° 73/2020 de agosto de 2020, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a 
realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos: 

Art. 50  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante 
a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel  de preços, desde 

que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior â data de divulgação do instrumento convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período 
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

O Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a pesquisa 
de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se 
restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 
outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 
referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e 
contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida 
por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 
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fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 
Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se 
restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 
outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 
referenciais de preços disponíveis, pesquisas na Internet em sítios especializados e 
contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário. 

Ocorre que a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do 
procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com 
ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, 
por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento. 

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos órgãos 
de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a captação 
eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, 
PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE. 

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o 
período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos acima 
delineados. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

O valor estimado foi definido com base na consulta entre outros entes públicos que totalizou uma média entre 
os orçamentos de R$ 6.700,00, conforme quadro demonstrado abaixo. 

REGULAMENTO PARA A REMESSA OBRIGATÓRLA DE INFORMAÇÕES, DADOS E DOCUMENTOS AO TCE-MS 

SUBANEXO X 

PESQUISA DE PREÇOS COM MAPA COMPARATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  009/2023 

NÚMERO OAUCITAÇÃO INE)OGIBIUDADE: 001/2023 

FONTES: BANCO DE PREÇOS/ÕNGÀO PESQLJSADO/TABaA OFIci..tJMb*A E5PBOMIZADA/FO4EcBD0R 
FiSirmula  

matemática 
adotada 

LOTE' ITEM 
PNEEBTU*A 

M4.IiPAL DE 
raAcHtBoJSE 

PatMOCIPAL DE 
itaioo 

NOVOIMS 

SAAB 0€ PARAISO 
o*séouas/sts 

MÉDIA 

ARFTMETICA 

Contratação demopresa especializada no fornecimesto de assinatura de feramesta de 
pesquisa e consparaç3o de preços praticados pela Administração Pública. 

11580.00 4.260.00 6 

Sim Não 

Todos os valores foram considerados para o computo do preço final? X 

Houve exclusão dos valores excessivamente elevados e/ou inexequíveis? 3  X 

04/09/2023 

Thayana HipóliEo Guimarães 	 José Martins 

Compras 
	

Presidente Câmara Eldorado 

Houver. Preencher esta coluna somente quando a licitação for por lote- 

' Incluir o nome do método matemático utilizado para a definição do valor estimado (parâmetro de preço). Ex. média aritmética, mediana, etc. 

3 Caso a resposta seja 'Sim, indicar em negrito ou em destaque os valores desconsiderados na tabela principal. 

Diante disso, restou demonstrado que o valor a ser contratado está de acordo com contratações de outros 
entes públicos, sendo observado que o valor previsto para a presente contratação de R$ 4.260,00, nos termos 
da proposta apresentada. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À 
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO, ACOMPANHADA DAS 
JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO; 

A solução seria a Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, uma vez que os serviços a serem 
contratados serão fundamentais para manter a continuidade das tarefas administrativas da Câmara Municipal 
otimizando os trabalhos, a satisfação e informação sobre os serviços oferecidos e a prestação de conta dos 
investimentos realizados. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS. 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou 
homologadas, nos termos da legislação vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 
o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de 

itens (homologados e/ou adjudicadas); 
o Atualização diária do banco de dados; 
o Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021, 
o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 
o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 
o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes: 
o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta. 
o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP, 

BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, P1, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO- 
* 	Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, Tabela 

CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde; 
o Permitir a seleção de filtros por: setorial; CatmatlCatser, cidade, região, estado, marca, n° pregão, 

itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte MEIEPP, por palavra-chave e preço, 
unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade e por período (dos últimos 30 dias até os 
últimos10 anos); 

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado- 
* 	Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema; 
o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL, 

com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do 
fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de 
personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, 
assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das 
informações apresentadas; 

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 
o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 
o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em 

conformidade a in 73/2020 art. 10 1§ 21; 

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços; 
o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o 

usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 40  da in 73/2020; 
o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o 

parágrafo 1°, inciso iv do artigo 50  da in 73/2020, determina 'deverão ser priorizados os parâmetros 
estabelecidos nos incisos i e ii;" 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 
o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 
o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 
o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos 

pelos fornecedores; 
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o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos 
cursos e lives sobre pesquisa de preços. 

o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 
o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
o Cotação com vários itens - lote; 
o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 
o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 
o Seleção de preços manualmente; 
o Histórico de vendas do fornecedor; 
o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
o Pesquisa inteligente; 
o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 
o Exportação de documentos em planilha Excel; 
o Seleção de preços comparativos; 
o Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo; 
o Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos 

totalmente editável; 
o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 
o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e 

sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 
o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento 

do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

O valor estimado foi definido com base na proposta recebido da empresa Banco de Preços, realizada pela 
Câmara Municipal. 

Item Descrição UN. QUANT. Valor Unitário 

01 

Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferramenta de pesquisas de preços praticados 
pela Administração Pública, com sistema de 
pesquisas baseado na Instrução Normativa n° 
73/2020 e 6512021 

Serviço 01 R$ 	4.260,00 

Valor Total (Anual) R$ 	4.260,00 

O valor total estimado da contratação será de R$ 4,260,00 (quatro mil duzentos e sessenta reais). 

7. JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL. 

Os serviços foram agrupados em um único lote por serem da mesma natureza e guardarem relação entre si 
considerando que os potenciais interessados em fornecer os itens agrupados são os mesmos, assim 
permitindo o aumento da eficiência administrativa por meio da otimização do gerenciamento do contrato. 
Para tanto solicitamos que a licitação seja realizada observando-se o critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

Não se aplica. 

9. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO 
OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O 
CASO, JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO. 

Lei municipal n° 1.310/2021 - Dispõe sobre o plano plurianual - PPA 2022-2025; 
Lei municipal n° 1.339/2022 - Lei do orçamento do município exercício 2023. 
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10. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO 
NACIONAL SUSTENTÁVEL. 

Espera-se com esta contratação os seguintes efeitos: 
4.  Trazer ganhos para a instituição por oferecer condições que permitirão dar ainda maior agilidade e 

segurança aos servidores,- ervidores; 

Manter Manter a continuidade das tarefas licitatórias do Legislativo e tornar ainda mais efetiva na otimização 
dos trabalhos, a satisfação e informação sobre os serviços oferecidos e a prestação de contas dos 
investimentos realizados; 

Tipo de Resultado SIM NÃO Detalhamento 

Redução de riscos x 
Esta ferramenta eletrônica contribuirá na e muito nos trabalhos 
deste órgão e dessa forma contribuirá na redução de erros no 
momento de efetuar tal serviço. 

Redução de uso de 
recursos 

x Não se aplica 

Ganho h 	na 
nfraestrutura 

x 
Com o acesso disponibilizado por essa ferramenta eletrônica 
contribuirá na agilidade e na realização mais efetiva no requisito 
da busca de cotações de preços no mercado. 

- 
Redução de custos x 

- 

A contratação 	deste 	serviço 	irá 	agregar 	mais 	rapidez 	aos 
servidores na realização das pesquisas trazendo assim ganhos 
para a instituição por oferecer condições que permitirão dar ainda 
mas agilidade destinados a este fim. 

A contratação dos serviços do "Banco de Preços" visa buscar o melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros do Legislativo Municipal na execução de atividades relativas à aquisição de bens e 
serviços. 

O fornecimento por empresas especializadas de soluções de Ti nesse sentido fornece aos servidores e 
dirigentes ferramentas que aumentam a eficiência na etapa de planejamento de aquisições e que dão 
segurança que os orçamentos produzidos refletem os valores de mercado praticados em outros órgãos da 
administração de bens e serviços a serem licitados. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO.  

Após a formalização do contrato é feito a publicação do servidor responsável por sua fiscalização. 

Não é necessário adequação de ambiente para esta contratação. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

Não se aplica. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO.  

Considerando o conteúdo acima disposto, declaramos que a presente contratação apresenta-se viável  em 
todos os aspectos, na medida em que será utilizado orçamento específico da Câmara Municipal de Eldorado 
para esse fim e que o objeto da contratação é compatível com as competências institucionais da Câmara 
Municipal de Eldorado. Para a condução dos serviços a serem prestados por intermédio da empresa contratada 
bem como para a gestão e fiscalização do contrato. Ressalta-se, ainda, que a Câmara Municipal de Eldorado 

Rua: Irmã Aristela, 800 - Centro - 79.970-000 - Eldorado/MS 
Fone: (67) 3473-1988 - CNP) 70.524.376/0001-80 



Câmara Municipal de 

ELDORADO 
Estado de Mato Grosso do Sifi 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

observa rigorosamente todos os dispositivos legais e normativos vinculados à matéria, minimizando eventuais 
riscos de questionamentos por parte de órgãos de controle e auditoria. 

Eldorado-MS, 04 de Setembro de 2023. 

Elaborado por: 

D.' 	pes 
Câmara Municipal de Eldorado 

Aprovado por: 

Presidente da Câmara Municipal de Eldorado 

Rua: Irmã Aristela, 800 - Centro - 79.970-000 - Eldorado/MS 
Fone: (67) 3473-1988 - CNP) 70.524.376/0001-80 



Fundamento legal 

Modal. licitação: 	lnexigibilidade de Licitaçao com Processo 

Contrato 

Encarregado do serviço 	Credor 

VOLNEY 

CONT 

ÇA VES TIBES 

N CRI N° 3432/MS 

Data: 

Data: 09/02/2023 

Data: 

Número : 001/2023 

MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Data: 
Nota de Empenho 	 N° do empenho 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 	 Ordinário 

C.N.P.J.: 02.790.838/0001-51 	 Processo 

Municipio: MUNDO NOVO 

13/02/2023 

24/23 

órgão: 	 01 	 - CAMARA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Unidade: 	01.02 	 - CÂMARA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Funcional: 	01 .031.0012 	 - GOVERNO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Projeto/Atividade: 2.000 	 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 

Elemento: 	3.3.90 39.05.00.00.00.0.1.500 (0500) 	 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Cód. Detalham : O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

Código reduzido: 000006 

Ru. 	Iiv  

Dotação Inicial: 	840 000.00 	 Empenhos anteriores: 	60.517.84 

Suplementações: 	 0,00 	 Valor do empenho: 	 4.260.00 

Anulações: 	 0.00 	 Valor Anulado: 	 0,00 

Total (A): 	 840.000.00 	 Total ( 8): 	 64.777,84 

Saldo(A - B): 	 775.222,16 

Credor: 535 	NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Endereço: R IZABELA REDENTORA, 2356. EDIF LOEWEN 	 Cidade: São José dos Pinhais 
	

UF: PR 

C.N.P.J.: 07.797.967/0001-95 	 lnscr.Est.Ildent.Prof.: 90547068 01 

Banco: 	 Agência: 	 Fone: 4130103253 

Conta Corrente: 	 Fax: 

Especificação: 1 

PELA DESPESA EMPENHADA REFERE-SE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA 
DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Fonte de recursos: Ordinário 
	

Total geral: 	 4.260.00 

Fica empenhada a importància de 4.260.00 (quatro mil duzentos e sessenta reais) 

Liquidação 

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado 

 

Data: 13/02/2023 

  

Responsável 

PONTE 



GLOBAL 	 ORÇAMENTÁRIO 

UC1TAÇAO 

35/2022 - LICITAÇÃO/DISPENSMNEXIGIBILIDADE DA PRÓPRIA UG 
TIPO MOD.: 5- INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, B. LEGAL: 45-
INEXIGIVEL DO ART. 25 ,PARAGRAFO 10  DA LEI N° 8.666/93. 

COMUM 	 11.580,00 	 R$ 11.580,00 	 0,00 

OBRA 

Ágape Sistemas - AgGestor 

Riachuelo  

PREFEITURA MUN. DE RIACHU ELO 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 72, CENTRO 
(79)3269-2038, CEP: 49.130-000 
CNPJ: 13.128.897/0001-85 

NOTA DE EMPENHO - N° 12090001/2022 
	

09/12/2022 
FORNECEDOR 

NOME: 	NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES  TECNOLÕGICAS LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO N° 303 	N°: 	 306 	 BAIRRO: 	 CENTRO 

CIDADE: 	CURITIBA 	 ESTADO: 	PR 	 COMPLEMENTO: 

CNPJ/CPF: 07797967000195 	 INSC. 	111111 	 INSC. MUNICIPAL: 111111 

CONTA: 	 ESTADUAL: 

Conta: 4642 Agência: 16225 Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. Tipo: CC 

CLASSIFICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	2105- SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

FUNÇÃO: 	 04- ADMINISTRACAO 

SLIBFUNÇÃO: 	 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 	 21 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 	 2010- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 	3390390000 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

FONTE: 	 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 	05- SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 

EMPENHO 

TIPO 	NATUREZA DE CRÉDITO 	CATEGORIA 	SALDO ANTERIOR 	Valor do Empenho 	SALDO ATUAL 

CONTRATO 	 CONVÊNIO 

104/2022 - Do Órgão 

HISTÓRICO 

VALOR CORRESPONDENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE VIABILIZE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ATRAVÉS DE UM SISTEMA DE BUSCA BASEADO EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E/OU HOMOLOGADAS DESTINADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE CONTRATO N° 104/2022 ENEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 035/2022 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 

1 	SERVIÇO 

QTD 	UNIDADE MEDIDA VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

1.000 	 SV 	 11.580,0000 	 11.580,00 

	

TOTAL: 	 11.580,00 

  

Autorizado 	 Empenhado 
Data: 09/12/2022 	 Data: 09/12/2022 

4,—  
88605922591 - PETERSON DANTAS ARAUJO 	 GLAUDISTON PEREIRA DE JESUS 

PREFEITO MUNICIPAL 	 ENCARREGADO DE EMPENHO 



Utilizado 

4.260,00 

Reserva de Dotação 

Código Nr. Cotação Data 	Histórico 	 Disponível 

25 	 03/0812023 PROC. ADM. N° 2221/202311D0C. Contratação de empresa especializada 	 0,00 
para a disponibilização de 01 (uma) assinatura 
anual de ferramenta on-line de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela administração pública, que consiste num sistema de 
pesquisas baseado em resultados de licitações homologadas disponíveis no 
painel de preços. 

VALORES DA DOTAÇÃO 

Saldo Anterior 	 4.260,00 	 Lanç. Empenho..: 4.260,00 	 Saldo Atual 	' 0,00 

) FIs Nota de Empenho 
—DADOS DO EMPENHO 	  

N.° Empenho..: 70 	 Tipo..: Global 	 Data.: 15/8/2023 

Contrato: 6/2023 

Nr. Licitacao: 312023 
Modalidade: lnexigibilidade de Licitação 	 N° Ata.: 

—DADOS DO CREDOR 

Proc 

Ru- 	li  

Nome 	 710 - NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNÕLOGICAS LTDA 	 C.N.P.J/C.P.F ... : 07.797.967/0001-95 

Endereço 	 Avenida Marechal Flonano Peixoto,306 Sala 221 Sala 222 Sa 	Cidade: Curitiba 

Telefone 	 (41) 2104-8686 	 FAX 

Banco 	 Agência: 	 Conta: 

Gênero Despesa...: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PESSOA JURIDICA 

—VALOR 

UF. PR  

4.260,00 (Quatro Mil, Duzentos e Sessenta Reais.) 

- HISTÓRICO 	  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 (UMA) ASSINATURA ANUAL DE FERRAMENTA ON-LINE DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, QUE CONSISTE NUM SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO EM RESULTADOS DE 
LICITAÇÕES HOMOLOGADAS DISPONÍVEIS NO PAINEL DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

-DADOS DA DOTAÇÃO 	  

Cód Reduzido.: 10 

Õrg. Unid 	 11.001 	 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAíSO DAS ÁGUAS 

Função 	 17 	 Saneamento 

Sub-Função 	 512 	 Saneamento Básico Urbano 

Programa 	 0016 	 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO SANEAMENTO BÁSICO 

Proj./Ativ 	 2113 	 Gestão das Atividades do SAAE 

El. Despesa 	 3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

SubElemento 	: 99 	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

E. de Recursos 	: 2753 	 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 

DETALHAMENTO DA FONTE 
2753.0000000 - Sem código de acompanhamento 	 4.260,00 

ASSINATURA 

JEFERSON SCHIO 
Contador CRC-MS 011058/0-1 

ORDENADOR DA DESPESA 

CARLOS RODRIGO LACERDA DA SILVA 
DIRETOR GERAL SAAE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
'--- SERV. AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
q%AAE C. N. P. J.: 22064758000126  

Município: PARAÍSO DAS ÁGUAS/MS 

Quality Sistemas 

Exercício: 2023 
Mês Atual: Agosto 
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Usuário: KEYLIANE 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SERVICO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAÍSO 

S*AE  RUA NEUDI ROBERTO TOZZO, 198, JARDIM BOM JESUS, Paraíso das Águas/MS 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO N2  87/2023 - CÓDIGO 22738 N2  EMPENHO: 70/2023 
DATA EMPENHO: 15/08/2023 

DADOS PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL 

Órgão: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 

CNPJ: 22.064.758/0001-26 
	

Bairro: JARDIM BOM JESUS 

Endereço: RUA NEUDI ROBERTO TOZZO, NQ 198 
	

Telefone: 6732481323 

SOLICITANTE 

Unidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
Setor: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 

Solicitante..: CARLOS RODRIGO LACERDA DA SILVA 
Responsável: CARLOS RODRIGO LACERDA DA SILVA 
Destino: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 

FORNECEDOR 

CNPJ: 07797967000195 
	

lnsc.Est.: 

Razão Social: 1084 - NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
	

Cidade: São José dos Pinhais,' PR 

Nome Fantasia: BANCO DE PREÇOS 
	

Tel. Fixo: 

LICITAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade 

Tipo: Normal 

Código da Licitação: 584 

Data da Homologação 14/08/2023 

N2  Licitação: 3/2023 

N2  Contrato: 6/2023 - Data Vencimento: 14/08/2024 

N2  Processo da Licitação: 2221/2023 

N2  Processo do Protocolo: 

Código Protocolo(s): O 

Código Cotação: 

Código Solicitação: 4536 

Utilização: Contratação de empresa especializada para a disponibilização de 01 (uma) assinatura anual de ferramenta on-line de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela administração pública, que consiste num sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações 
homologadas disponíveis no painel de preços. 
Observações: 

DOTAÇÃO 

Empenho: 70 Ano: 2023 
Reduzido: 10 - Dotação: 11.001 -17.512.0016.2113-3.3.90.39.00.00 - E. Recusos: 2753 - S. Elemento: 99 - Desdob.: O 
ITENS 

Codigo 
	

Qtde Nome 
	

Unidade 
	

Valor Unit. Desconto % 
	

Total 

17976 
SOFTWARE DE PESQUISA E COMPARAÇAO DE PREÇOS - 
(BANCO DE PREÇOS) 

Sv 4.260,000000 0,00 4.260,00 

 

Valor Total 

4.260,00 

Desconto direto na Requisição Valor Desconto Valor Tarifas Valor Liquido 

4.260,00 

 

0,00 0,00 0,00 

sexta-feira, 18 de agosto de 2023 

Declaro que os valores constantes na Ordem de Compra, estão compatíveis com os preços de mercado e foram cotados no mínimo 03 (três) 
orçamentos. 

A Central de Abastecimento, no ato da entrega da mercadoria, deverá exigir a assinatura (por extenso) com o RG no verso da nota fiscal e na 
requisição, atestando ter conferido e recebido o material. 

O material recebido em desacordo com esta autorização será de responsabilidade do recebedor que assinou na nota fiscal e na autorização. A nota 
fiscal deverá estar acompanhada com a autorização de entrega. Deverá conter na nota fiscal o número da autorização de entrega e o número do 
pregão, quando houver. Essas informações são de extrema necessidade para efetuarmos o pagamento. 

Impresso por: DIEGO 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

	 SERVICO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAÍSO 
S*AE  RUA NEUDI ROBERTO TOZZO, 198, JARDIM BOM JESUS, Paraiso das Águas/MS 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO N2  87/2023 - CÓDIGO 22738 N9  EMPENHO: 70/2023 
DATA EMPENHO: 15/08/2023 

Impresso por: DIEGO 
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Câmara Municipal de 

ELDORADO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

NOTA EXPLICATIVA DO MAPA COMPARATIVO 

Processo Administrativo: 009/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

As quantidades registradas no Quadro de Cotação, são resultado do Documento de Oficialização de 
Demanda indicado pelo Presidente do Legislativo. 

Para formação do valor de referência foi realizada pesquisa de preços com as fontes: 
a) Contratações similares de outros entes públicos; 

A pesquisa com outros entes foi realizada com base nas seguintes contratações: 

N° 	FONTES: 
1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE 
2 	SAAE-SERV. AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAISO DAS ÁGUAS 
3 	CÂMARA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

O valor obtido foi finalizado seguindo todo o trâmite legal. 

Eldorado-MS, 04 de Setembro de 2023. 

Thayana Hipólito Guimarães 
Compras 

Rua: Irmã Aristela, 800 - Centro - 79.970-000 - Eldorado/MS 
Fone: (67) 3473-1988 - CNPJ 70.524.376/0001-80 



REFERENCIA LEGAL 

LEI N° 8.666, de 21 de 'unho de 1993. 

Art. 61, IX - Projeto Básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos 
e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: ( ... ). 
Art. 70, § 90 0 disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação. 
Art. 70  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão 
ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 1 - projeto básico; ( ... ) § 2° 
As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 1 - houver projeto básico 
aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório; ( ... ) § 61  A infringência do disposto neste artigo implica a 
nulidade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa. 
Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

Câmara Municipal de 

TT ELDORADO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD) 

Área Requisitante (Unidade/Setor/De pto): SETOR DE LICITAÇÃO 

Responsável pela Demanda: OSMIR APARECIDO JOVEDI 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA (OBJETO) 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

2- NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO 
A Câmara Municipal de Eldorado-MS executa diversas ações de interesse público, 

e uma delas é os trabalhos internos administrativos para o bom funcionamento do Poder 
Legislativo. 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 
constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de 
contratação, 	estando 	prevista 	em 	várias 	disposições 	legais, 	com 	obrigatoriedade 
reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 
criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos 
sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se 
consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços 
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ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação 
da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que 
possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 
necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia 
os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente 
e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 
superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração 
pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal 
dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a 
celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser 
superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de 
aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e 
àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que 
o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um 
bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da 
licitação ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização 
da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e 
identificação dos preços referenciais de mercado. 

Importante registrar que tanto a Lei n°8.666/93 como a Lei n° 10.520/2002 reforçam 
a necessidade de realização da pesquisa de preços pela Administração. 

Em relação à Lei n° 8.666/93, seu artigo 15 define que as compras, sempre que 
possível, deverão balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública E que o "registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 
mercado." 

Na mesma linha, a Lei do Pregão (Lei 10.520/01), define em seu artigo 30: 

Art. 31, "a fase preparatória do pregão observará o seguinte:" 
inciso MI: "dos autos do procedimento constarão ( ... ) o orçamento, 
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados." 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, disposta pelas referidas 
legislações, foi regulamentada em nível federal por sucessivas Instruções Normativas e, 
mais recentemente, pela Instrução normativa n° 73/2020 de agosto de 2020, que passou a 
exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, 
vejamos: 

Art. 50  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de 
serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel  de 

preços, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações 
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 
instrumento convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, 
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 
instrumento convocatório; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados  
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no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que os orçamentos considerados estejam 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do instrumento convocatório. 

O Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade 
de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações 
realizadas com potenciais fornecedores: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 
licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 
fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de 
preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e 
contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de 
licitação promovida por empresa estatal não deve se restringir a 
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 
utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 
licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 
fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de 
preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e 
contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenáriol. 

Ocorre que a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de 
duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração 
não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências 
diversas, de maneira célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 
parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a 
eficiência deste procedimento. 

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a 

orientação dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em 

tecnologia de informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem 

nossas estimativas de custos. 

3- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. 
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Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

> Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 
milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 
Atualização diária do banco de dados; 
Atender a Instrução normativa 65/2021, 
Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

> Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 
> Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes: 

Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta. 
Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, 
AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, P1, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

> Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, 
Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde; 

> Permitir a seleção de filtros por: setorial; CatmatlCatser, cidade, região, estado, 
marca, n° pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, 
por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por 
período (dos últimos 30 dias até os últimos10 anos); 

> Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços 
de mercado; 

> Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes 
disponíveis no sistema; 

- Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, 
PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; 
com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório 
ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da 
instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código 
de QR CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

> Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 
> Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma 

automática; 
> Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço 

máximo em conformidade a in 65/2021; 
,- Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos 

preços; 
> Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta 

campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 50  da in 
73/2020; 

> Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 
65/2021 o parágrafo 10, inciso iv do artigo 5° da in 73/2020, determina "deverão ser 
priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;" 
Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 
Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

» Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 
Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços,- 

> 
reços;

> Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e 
descontos concedidos pelos fornecedores; 

> Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com 
diversos cursos e Iives sobre pesquisa de preços. 
Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 

> Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
Cotação com vários itens - lote; 

> Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 
> Detalhamento de propostas e lances do pregão;  
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Seleção de preços manualmente; 
Histórico de vendas do fornecedor; 
Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

> Pesquisa inteligente; 
Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

> Exportação de documentos em planilha Excel; 
> Seleção de preços comparativos; 

Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo; 
Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos 
modelos totalmente editável; 

> Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de 
referência; 

> Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a 
quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

> Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi 
desenvolvido 

REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

Prazo de Vigência do Contrato: A vigência será 12 (meses) meses. 

Local de Prestação do Serviço: 

.'- Câmara Municipal de Eldorado-MS - Rua Irmã Aristela, n° 800 - Centro - 

Eldorado-MS. 

Prazo para Realização do serviço: As assinaturas que viabilizam o acesso à ferramenta 

deverão estar disponíveis em até 03 (três) dias úteis após assinatura do contrato. 

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, 
durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, 
conforme requisitos mínimos acima delineados. 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 
o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 

35,5 milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 
o Atualização diária do banco de dados; 
o Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021, 
o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 
o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 
o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes: 
o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta.  
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o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: 
AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, P1, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE 
e TO; 

o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, 
Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da 
Saúde; 

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, 
marca, n° pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte 
ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, 
modalidade e por período (dos últimos 30 dias até os últimos10 anos); 

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos 

preços de mercado; 
o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes 

disponíveis no sistema; 
o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da 

pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos estatísticas, com Print Screen da ata do 
Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço 
mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão 
do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e 
emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das informações 
apresentadas; 

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 
o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma 

automática; 
o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do 

preço máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 1§ 21; 

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos 
preços; 

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta 
campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 40  da 
in 73/2020; 

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a 
in 73/2020 o parágrafo 1°, inciso iv do artigo 50  da in 73/2020, 
determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e 
ii;' 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 
o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 
o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 
o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e 

descontos concedidos pelos fornecedores; 
o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos 

com diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 
o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor: 
o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
o Cotação com vários itens - lote; 
o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 
o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 
o Seleção de preços manualmente; 
o Histórico de vendas do fornecedor; 
o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
o Pesquisa inteligente; 
o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 
o Exportação de documentos em planilha Excel;  
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o Seleção de preços comparativos; 
o Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo; 
o Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) 

múltiplos modelos totalmente editável; 
o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de 

referência; 
o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda 

a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da 
licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o 
regular funcionamento do 'software" com a obtenção dos resultados para quais 
foi desenvolvido. 

4 	- 	DEMONSTRATIVO 	DOS 	RESULTADOS 	PRETENDIDOS, 	EM 	TERMOS 	DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 

A 

Espera-se com esta contratação os seguintes efeitos- 
4 	Trazer ganhos para a instituição por oferecer condições que permitirão dar ainda maior 

agilidade e segurança aos servidores; 

4- 	Manter a continuidade das tarefas licitatórias do Legislativo e tornar ainda mais efetiva na 
otimização dos trabalhos, a satisfação e informação sobre os serviços oferecidos e a 
prestação de contas dos investimentos realizados; 

Tipo de 
Resultado SIM NÃO Detalhamento 

Redução de riscos x 
Esta ferramenta eletrônica contribuirá 	na e 	muito 	nos 
trabalhos deste órgão e dessa forma contribuirá na redução 
de erros no momento de efetuar tal serviço. 

Redução de uso 
de recursos 

x Não se aplica 

Ganho na 
infraestrutura 

Com 	o 	acesso 	disponibilizado 	por 	essa 	ferramenta 
eletrônica contribuirá na agilidade e na realização mais 
efetiva no requisito da busca de cotações de preços no 
mercado. 

Redução de 
custos 

A contratação deste serviço irá agregar mais rapidez aos 
servidores na realização das pesquisas trazendo assim 
ganhos para a instituição por oferecer condições que 
permitirão dar ainda mas agilidade destinados a este fim. 

recursos 
relativas 

servidores 
aquisições 
praticados 

contratação dos serviços do "Banco de Preços" visa buscar o melhor aproveitamento dos 
humanos, materiais e financeiros do Legislativo Municipal na execução de atividades 
à aquisição de bens e serviços. 

O fornecimento por empresas especializadas de soluções de Ti nesse sentido fornece aos 
e dirigentes ferramentas que aumentam a eficiência na etapa de planejamento de 
e que dão segurança que os orçamentos produzidos refletem os valores de mercado 
em outros órgãos da administração de bens e serviços a serem licitados. 
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6 - FONTES DE RECURSOS 

DOTAÇÃO ENTIDADE/ÓRGÃ O/UNID/FUNCIONAUELEMENTOS DE 
DESPESA/FONTE 

1 Câmara Municipal de Eldorado 
01 Câmara Municipal de Eldorado 

01.01 Câmara Municipal de Eldorado 
01.031.0101.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
100000 100000 

5— RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Eldorado-MS, 11 de setembro de 2023. 
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SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao: 
Departamento Contábil 
Câmara Municipal de Eldorado-MS 

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização de 
despesa da Câmara Municipal de Eldorado-MS. 

Venho através do presente solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a 
disponibilidade orçamentária própria para atender o custeio da despesa referente ao Processo 
Administrativo n°009/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública. 

O valor estimado para a contratação é de R$ 4.260,00 (quatro mil duzentos 
e sessenta reais). 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância 
para padronizar, em todos os níveis do Legislativo Municipal, a terminologia a ser utilizada no processo 
de integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações mais 
amplas sobre as programações do Legislativo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para 
pagamento da despesa. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima 
identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo 
para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Eldorado-MS, 12 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente. 
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INFORMAÇÕES DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

AO: 
Ilustríssimo Senhor 
Osmir Aparecido Jovedi 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Pelo presente, informo a Vossa Senhoria que existe disponibilidade de dotação 
orçamentária e financeira para atender a presente despesa, Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública, conforme segue abaixo: 

DOTAÇÃO ENTIDADEJÓRGÃ O/UNIDIFUNCIONALJELEMENTOS DE DESPESA/FONTE 
1 Câmara Municipal de Eldorado 

01 Câmara Municipal de Eldorado 
01.01 Câmara Municipal de Eldorado 

01.031.0101.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.9039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

100000 100000 

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima consideração e apreço. 

Eldorado-MS, 12 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente. 

Rua: Irmã Aristela, 800 - Centro - 79.970-000 - Eldorado/MS 
Fone: (67) 3473-1988 - CNP] 70.524.376/0001-80 



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PÁG: 0001 

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 

CERTIFICAMOS REG.: 00090 

ANO: 2023 ALTERAÇÃO DE SALDO 00084/2023  

QUE O SALDO DE CRÉDITO DO CÓDIGO 

01.031.0101.2.001.3.3.90.39 

Fonte de Recurso: 1500 

ABERTO PELO ORÇAMENTO DE 2023 PARA 

FICHA: 0099 

  

ORGÃO: 	 CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA 

PROJETO / ATIVIDADE: 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

ELEMENTO DA DESPESA: 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

SOFREU AS SEGUINTES ALTERAÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS 

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA 

SALDO ANTERIOR À ALTERAÇÃO 237.787,41 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA 4.260,00 

SALDO APÓS A ALTERAÇÃO 233.527.41 

MOTIVOS DETERMINATES DA ALTERAÇÃO 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

JUSTIFICATIVA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

ELDORADO, 12 DE SETEMBRO DE 2023 

CLAUDINEIFRA IS....1 ULA 

ONTADO 

543.494 

/ 

1-68 



Câmara Municipal de 

ELDORADO 
Estado de Mato Grosso do Sifi 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE 
FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, 

1.2 	Aspectos gerais do objeto: 

A demanda inicial, após averiguação técnica, indica a necessidade da aquisição conforme segue. 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR VALOR
UNITÁRIO 	TOTAL 

01 

Contratação 	de 	assinatura 
anual de acesso à ferramenta 
de 	pesquisas 	de 	preços 
praticados pela Administração 
Pública, 	com 	sistema 	de 
pesquisas 	baseado 	na 
Instrução 	Normativa 	n° 
65/2021. 

Serviço 01 R$ 	4.260,00 R$ 	4.260,00 

Valor Total (Anual) R$ 	4.260,00 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

A Câmara Municipal de Eldorado-MS executa diversas ações de interesse público, e uma delas é os 
trabalhos internos administrativos para o bom funcionamento do Poder Legislativo. 

Dessa forma, pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-
se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias disposições 
legais e sua obrigatoriedade é reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de 
preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, 
vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito 
à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de 
identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam 
servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos 
agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária garantia 
de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, 
situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos agentes 
públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um 
entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado 
na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então 
estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como 
instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas 
contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio 
de mercado, em relação um bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão 
contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade 
aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado. 

Na mesma linha, a Lei do Pregão (Lei 10.520/01), define em seu artigo 31: 

Rua: Irmã Aristela, 800 - Centro - 79.970-000 - Eldorado/MS 
Fone: (67) 3473-1988 - CNPJ 70.524.376/0001-80 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Art. 30,  "a fase preparatória do pregão observará o seguinte:" 
inciso III: "dos autos do procedimento constarão ( ... ) o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados." 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, disposta pelas referidas legislações, foi regulamentada 
em nível federal por sucessivas Instruções Normativas e, mais recentemente, pela Instrução normativa n° 73/2020 
de agosto de 2020, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. 
Senão, vejamos: 

Art. 50  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel  de preços, desde que 

as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a 
pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais 
fornecedores: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se 
restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 
outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 
referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e contratos 
anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida por 
empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, 
devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 210212019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se 
restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 
outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 
referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e contratos 
anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário). 

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do procedimento 
e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com ferramentas que 
permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, por 
outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento. 

Pensando nisso, administração, para atender as exigências normativas e a orientação dos profissionais 
envolvidos, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a captação 
eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos. 

A contratação deverá ser realizada por meio de inexigibilidade de licitação, conforme Art. 25, 1 da Lei 
n.° 8.666/93. 

Rua: Irmã Aristela, 800 - Centro - 79.970-000 - Eldorado/MS 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente inexigibilidade tem por objetivo a seleção de proposta mais vantajosa para Administração 
Pública, considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer maior 
eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" é uma ferramenta de pesquisa de 
preços que visa estabelecer valor estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente 
atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações 
efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil, no entanto será a solução para que as cotações 
sejam realizadas com maior agilidade qualidade. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 
Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou 
homologadas, nos termos da legislação vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 
è Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens 

(homologados e/ou adjudicadas); 
Atualização diária do banco de dados; 

> 	Atender a Instrução normativa 65/2021, 
> Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 
> 	Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes: 

Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta. 
> 	Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, 

ES, MA, MT, PA, PE, P1, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 
> Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, Tabela CMED 

e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde; 
Permitir a seleção de filtros por: setorial; CatmatiCatser, cidade, região, estado, marca, n° pregão, itens 
sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de 
fornecimento, Uasg/órgâo, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os últimos10 anos); 
Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 

> 	Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado; 
> 	Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema; 
> Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL, com 

gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com 
preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do 
logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR 
CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

> Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 
> Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 
> Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em 

conformidade a in 65/2021; 
> 	Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços- 
> Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o usuário 

digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 50  da in 73/2020; 
, Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 65/2021 o parágrafo 10, 

inciso iv do artigo 50  da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos i e li,- " 

> Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 
> Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 
> Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
> Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos pelos 

fornecedores; 
> 	Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos cursos e lives 

sobre pesquisa de preços. 
Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 
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> Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
> 	Cotação com vários itens - lote; 
> Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

Detalhamento de propostas e lances do pregão; 
> Seleção de preços manualmente; 

Histórico de vendas do fornecedor; 
Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

> Pesquisa inteligente; 
> Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

Exportação de documentos em planilha Excel; 
> Seleção de preços comparativos; 
> Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo; 
> Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos totalmente 

editável; 
> Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 

Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e sexta- 
feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

> Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do 
"software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de Vigência do Contrato: A vigência será 12 (meses) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. Local de Prestação do Serviço: 

Câmara Municipal de Eldorado - Rua Irmã Aristela, n° 800 - Centro - Eldorado-MS. 

6.3. Prazo para Realização do serviço: As assinaturas que viabilizam o acesso à ferramenta deverão estar 
disponíveis em até 03 (três) dias úteis após assinatura do contrato. 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

	

7.1 	Da fiscalização: 
Cumprindo o disposto no artigo 67, da Lei n° 8.666/93, a execução do contrato será acompanhada e 

fiscalizada pelo fiscal de contratos designado pela Administração, por meio da Portaria n° 019/2023, ou a que vier 
a esta substituir. 

a) O fiscal de contratos anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos, podendo recusar o objeto da 
contratação que estiver em desacordo com o padrão de qualidade, ou impróprio para a finalidade a que se destina; 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contratos deverão ser 
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias. 

Conforme o art. 70 da Lei n° 8.666/93, O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

	

7.2 	A Administração, na gestão do contrato, buscará garantir o cumprimento de obrigações do 
Contratado, são elas: 

a) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender com 
brevidade; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições e exigências constantes deste instrumento, inclusive todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

c) Responsabilizar—se civil, administrativa e criminalmente por qualquer descumprimento das 
disposições legais e contratuais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão; 

d) Arcar com todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, 
porventura, que decorrerem da execução do objeto da contratação; 
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e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
contratação. 

8. CRITÉRIO DE PAGAMENTO 

O Contratado deverá apresentar Nota Fiscal relacionada à execução do objeto. 
Recebida a Nota Fiscal, o pagamento será realizado em parcela única no prazo de até trinta dias corridos 

após o recebimento definitivo do objeto, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, na 
instituição bancária por ela apontada. 

Apenas as despesas relativas à execução do objeto serão consideradas para fins de pagamento. 
Além da Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar e manter atualizados, durante a vigência do contrato, 

os seguintes documentos: 

a. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), em situação "ativa"; 

b. Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (quando couber); 
c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (quando couber) 
d. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
e. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual.. 

Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal, esta será devolvida à contratada para as 
correções necessárias, não respondendo o contratante por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do pagamento correspondente. 

Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se a execução do objeto não for 
compatível com as exigências contidas neste termo, ou por incorreções formais não sanadas na apresentação da 
Nota Fiscal. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que poderá ser aplicada correções a título de atualização financeira devida 
pelo contratante, na forma da legislação vigente. 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a 
Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas no Decreto n° 26.851 de 30 de maio de 2006 
e alterações previstas no Decreto n° 35.831 de 19 de setembro de 2014, que regulamenta a aplicação de sanções 
administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666. 

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

O valor estimado global da presente contratação é de R$ 4.260,00 (quatro mil duzentos e sessenta 
reais) conforme cotação realizada direto com fornecedor. Os preços unitários referenciais estão dispostos na 
tabela do item 1 deste Termo de Referência. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

DOTAÇÃO ENTIDADEJÓRGÃOIUNID/FUNC!ONAUELEMENTOS DE DESPESA/FONTE 
1 Câmara Municipal de Eldorado 

01 Câmara Municipal de Eldorado 
01.01 Câmara Municipal de Eldorado 

01.031.0101.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
100000 100000 

Eldorado/MS 12 de Setembro de 2023. 

JOSÉ MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Eldorado 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	  
INEXIGIBILIDADE N° 	/  

MINUTA DO CONTRATO N° 	/  

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
E A EMPRESA 

	  NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA. 

A Câmara Municipal de Eldorado-MS, com sede na Rua Irmã Aristela, 800, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
70.524.376/0001-80, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, 
Sr. José Martins, brasileiro, casado, portador da identidade n°000899794 SSPIMS, inscrito no CPF n0403.910.351-
34, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356- Edif, Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu 
representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 
574.460.249-68, Identidade n° 4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em 
vista o que consta no Processo n° 009/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n° 001/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 meses, contados a partir da liberação de senha e acesso 
ao Banco de Preços. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57, §10, da Lei Federal n° 8.666/93, mediante a prévia 
justificativa da autoridade competente. 

2.3. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II, artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, a duração do contrato poderá 
sofrer prorrogação por sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, desde que cumpridas as formalidades 
acima indicadas e demostrado, nos autos, que a medida importará em obtenção de preços e condições mais 
vantajosos para a administração. 

2.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

2.6. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto. 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer 
das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ 4.260,00 (quatro mil duzentos e sessenta reais), conforme proposta 
da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, 
encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo 
CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no bloqueio das senhas 
de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada a quitação do citado débito 
pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

= (TXI100) 
365 
EM = 1 x N x VP, onde: 

= Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de Recebimento, que deverá ser 
conferido e assinado por representante da CONTRATANTE. 

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua readequação ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas. 

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível por 
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responsabilidade da CONTRATADA, ficará está sujeita as penalidades previstas na cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93. 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor 
pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato em conformidade com o artigo 70 da Lei 8.666/93. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As desoesas decorrentes deste contrato correrão por conta da sequinte dotação orçamentária: 
DOTA ÇÃ O ENT!DADE/ÓRGÃO/UNID/FUNCIONAUELEMENTOS DE DESPESA/FONTE 

1 Câmara Municipal de Eldorado 
01 Câmara Municipal de Eldorado 

01.01 Câmara Municipal de Eldorado 
01.031.0101.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
100000 100000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - DA CONTRATANTE 

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, 
pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do objeto, 
utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo a 
terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, 
assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou 
pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar as 
solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá 
ser aceito pelo CONTRATANTE. 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a indisponibilidade da 
ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

7.3 - FORMA DE UTILIZAÇÃO 
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7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se descrita na 
Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 25, inciso 1, da Lei n°8.666/93, inexigibilidade de licitação 
devidamente justificada no Processo Administrativo n° 	 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia ampla defesa e ao contraditório. 
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a Contratada que descumprir 
as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
1. Pelo atraso injustíficado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 
Administração; 
II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 
a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração; 
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que mesma fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 
receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, 
para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração 
proceder à cobrança judicial da multa. 
10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 
10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, 
fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo respeitados os direitos à 
ampla defesa e ao contraditório. 
10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou processo 
administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca 	, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §20  da Lei n° 8.666/93. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

Local e data. 

Câmara Municipal de Eldorado 
José Martins 
Presidente 
Contratante 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

Nome: 	  

CPF: 	  

Nome: 	  

CPF: 	  
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA 
INEXIGIBILIDADE/LICITAÇÃO 

Eldorado-MS, 13 de Setembro de 2023. 

DO: Presidente da Câmara Municipal. 
PARA: Comissão Permanente de Licitação. 

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação desta Câmara 
Municipal, instituída pela Portaria n° 002/2023, e em consonância ao disposto no Art. 38 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo 
licitatório próprio com o objetivo Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública 

Autorizo a abertura do procedimento licitatório, na modalidade, 
inexibilidade de licitação, tendo em vista a disponibilidade dos recursos orçamentários e 
financeiros. 

Determino também, que sejam observadas todas as normas legais e 
exigências vigentes para a contratação. 

Atenciosamente, 

Presidente 
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PORTARIA N° 002/2023 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E DÁ PROViDÊNCIAS 
CORRELA TAS ". 

JOSÉ MARTINS, Presidente da Câmara Municipal de 
Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Artigo 10  - Nomear Comissão Permanente de Licitação 
para apreciação e julgamento de documentos e propostas nas modalidades de 
CONVITES, TOMADAS DE PREÇOS, LEILOES e CONCORRENCIAS PUBLICAS, 
composta pelos seguintes servidores: 

Osmir Aparecido Jovedi - PRESIDENTE 
Secretário Geral: 

Thayana Hipõlito Guimaraes * SECRETÁRIO 
Assessora Parlamentar. 

Doralice Lopes - MEMBRO 
Diretora Administrativa; 

§ l - O mandato dos membros da Comissão Permanente 
de Licitação de que trata este artigo terá início em 09 de janeiro de 2023 e término 
em 31 de dezembro de 2023. 

§ 2° - Os membros da Comissão Permanente de Licitação 
desempenharão suas atribuições sem prejuízo das funções regulares dos 
respectivos cargos 

Artigo 2° - São atribuições da Comissão Permanente de 
Licitação: 

a) - coordenar, gerir, analisar e julgar todas as licitações 
no âmbito da Administração Municipal: 

b) - rever, manter, reconsiderar ou alterar a decisão 
proferida, em razão da interposição de recursos, na forma prevista na Lei Federal n° 
8.6661931- 666/93; 
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c) - decidir sobre os casos omissos, no âmbito de sua 
competência; 

d) - prestar as devidas e necessárias informações e 
justificativas referentes às dispensas e inexigibilidades de licitação e ao retardamento 
a que alude o parágrafo único do artigo 8°, da Lei Federal supracitada. 

e) - receber, examinar e julgar todos os documentos 
exigidos para o cadastramento de fornecedores e providenciar a expedição dos 
respectivos Certificados. 

Artigo 31  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE JANEIRO 
DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
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DIárIO Oficial N°3258 	Sexta4.Ira,l3dejanelrode2O23 

Contrato no 0059/ 2022 

Processo n° 0104/2022 - Tomada de Preços n° 002/2022 

PARTES: Prefeitura Municipal de Eldorado/MS e a empresa TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - EPP. 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de recapeamento em diversas ruas do perímetro 
urbano do município de Eldorado/MS - 2a Etapa. 

VIGÊNCIA ADITADA: 01/01/2023 A 31/03/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 16/12/2022 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea d" da Lei Federal no 8.666/93. 

Assinam: Aguinaldo dos Santos - Prefeito Municipal e Fernanda Carvalho Brito. 

Extrato do Quarto Termo Aditivo 

Contrato no 009/2022 
Processo n° 025/2022 - Pregão (Presencial) n° 010/2022 

PARTES: Prefeitura Municipal de Eldorado e a empresa POZZER & MARTINAZZO LTDA. 

OBJETO: Aquisição de combustível (óleo diesel comum) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Eldorado. 

VALOR ADITADO: R$ 64.296,89 (sessenta e quatro mil e duzentos e noventa e seis reais e oitenta e nove centavos). 

VIGÊNCIA ADITADA: 01/01/2023 a 31/03/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2022 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso 1, alínea bM da Lei Federal n° 8.666/93 

;sinam: Aguinaldo dos Santos - Prefeito Municipal e Neide Salete Martinazzo. 

Extrato do Terceiro Termo Aditivo 

Contrato n° 010/2022 
Processo n° 025/2022 - Pregão Presencial n° 010/2022 

PARTES: Prefeitura Municipal de Eldorado e a empresa S. R. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 

OBJETO: Aquisição de combustíveis (óleo diesel siOB), para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Eldorado. 

VALOR ADITADO: R$ 23.741,52 (vinte e três mil e setecentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

VIGÊNCIA ADITADA: 01/01/2023 A 31/03/2023 

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2022 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso 1, alínea "b' da Lei Federal n° 8.666/93. 

Assinam: Aguinaldo dos Santos - Prefeito Municipal e Odair Marcos da Silva. 

Matéria enviada por DAIANE FERREIRA PEDRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS 

PORTARIA N° 002/2023 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS" 

IOSÉ MARTINS, Presidente da Câmara Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
ais 

RESOLVE: 

Artigo 1.0 - Nomear Comissão Permanente de Licitação para apreciação e julgamento de documentos e propostas 
nas modalidades de CONVITES, TOMADAS DE PREÇOS, LEILOES e CONCORRENCIAS PUBLICAS, composta pelos 
seguintes servidores: 

Osmir Aparecido Jovedi - PRESIDENTE 
Secretário Geral; 

Thayana Hipólito Guimaraes - SECRETÁRIO 
Assessora Parlamentar. 

Doralice Lopes - MEMBRO 
Diretora Administrativa; 

§ l - O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação de que trata este artigo terá início em 09 de 
janeiro de 2023 e término em 31 de dezembro de 2023. 

§ 20  - Os membros da Comissão Permanente de Licitação desempenharão suas atribuições sem prejuízo das funções 
regulares dos respectivos cargos. 

Artigo 20  - São atribuições da Comissão Permanente de Licitação: 

a) - coordenar, gerir, analisar e julgar todas as licitações no âmbito da Administração Municipal; 
b) - rever, manter, reconsiderar ou alterar a decisão proferida, em razão da interposição de recursos, na forma 
prevista na Lei Federal n° 8.666/93; 
c) - decidir sobre os casos omissos, no âmbito de sua competência; 

d) - prestar as devidas e necessárias informações e justificativas referentes às dispensas e inexigibilidades de 
licitação e ao retardamento a que alude o parágrafo único do artigo 80, da Lei Federal supracitada. 

www.dlahoo6dabT%s.com.br/assomaslj 	
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e) - receber, examinar e julgar todos os documentos exigidos para o cadastramento de fornecedores e provide 
expedição dos respectivos Certificados. 

Artigo 30  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS NOVE DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

José Martins 

Presidente 

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi 

Termo de Encerramento - Processo Seletivo no 004/2021 

Secretaria Municipal de Saúde 

TERMO DE ENCERRAMENTO - PROCESSO SELETIVO N° 004/2021 - EDITAL 004/2021 

TERMO DE ENCERRAMENTO  

Certifico e dou fé, que nesta data, estamos encerrando o Processo Administrativo no 004/2021 - Processo Seletivo 
Simplificado para contratação temporária de Agente de Combate às Endemias e Agente Comunitário(a) de Saúde, eis 
que atingiu sua finalidade, não havendo candidatos a serem convocados. Do que, para constar, lavro o presente termo. 

Eldorado - MS, aos 12/01/2023. 

Daiani Caobianco Neves 

Presidente da Comissão 

Portaria no 085/2021 

Matéria enviada por Darqueline Thuane dos Santos Euzébio 

www4iarioor.daby.com.br/masad  
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Página ide ii 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÕGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
62 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4,418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 51  andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1 980, empresário, portador da 
cédula de identidade civil RG 4078963081 - II/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado a Rua Professor 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 81.280-330, sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de "NP 
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 - Salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Edifício 
Eurobusiness, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-PR., devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o n°412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 
20187470618, em 15/01/2019, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 
modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter como nome empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA. 

Parágrafo único. A empresa utilizará o nome fantasia: NP TECNOLOGIA 

CLÁSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter como sede e domicilio o endereço Rua Izabel a Redentora, 
2356— Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

1 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.96710001-95 

NIRE 412.056231-78 
6 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001-95 
NIRE 412.056231-78 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR,-  e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob no 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 50  andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05102/1980, empresário, portador da 
cédula de identidade civil RG 4078963081 - 11/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado a Rua Professor 
Pedro Viriato Pagot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 81.280-330, sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de "NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na 
Rua Izabe! a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 
Pinhais/PR,, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 412.056.231-78, em 
04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 20187470618, em 15/01/2019, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de alteração contratual, CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR. 

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA. 

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a avidade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, assessoria e consultoria nas áreas de 
licitações e administração pública, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda e 
assessoria em software, programas de informática. 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.96710001-95 

NIRE 41 2.056231-78 
6 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TERCEIRA.A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA.O capital social é de R$ 5.00000 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 
Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócios Quotistas % Quotas Valor em reais 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3.000.00 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000,00 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS 20 1.000 1.000,00 

TOTAL 100 5.000 5.000,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas. 

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, 
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, 

CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

3 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
6a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade. 

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. 

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade. 

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título 
de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios. 

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue: 

- Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 

II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

III - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido. 	(91J 	( 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
6 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência á aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria. 

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integndade do capital social e reservas. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 
Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano. 

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos 
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa. 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 
prejuízo de capital. 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.96710001-95 

NIRE 412.056231-78 
6 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social: 
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não: 
b) A destituição dos administradores; 
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores; 
d) Pedido de Concordata ou Falência: 
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil. 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento): 
a) A modificação do contrato social,- 
b) 

ocial:
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação; 
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente. 

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) A aprovação das contas da Administração: 
b) Destituição de sócio nomeado administrador; 
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado; 
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 
e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em 

substituição ao pagamento dos haveres do de cujus"; 
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 
g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; 
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangível. 

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

integralizado; 	 -. 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
6a ALTERAÇÃO  CONTRATUAL 

b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros. 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §31  do art. 1.152 do Código 
Civil de 2.002, quando sócios representando 1/4  (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, ãonforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro 
íntimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse. 

k/ 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.96710001-95 

NIRE 412.056231-78 
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Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato. 

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social. 

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da mesma, à data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites. 

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
representados pelo inventariante. 

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sécia pessoa física, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres. 
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for 

deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 

instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10406/2.002. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 

risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 

mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos 

serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de 

sócio (1) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 

insolvência, (II) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação 

social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII) 

geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil. 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087 e, subsidianamente, no que for 

aplicável pela Lei n°6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações. 
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Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer litígios 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Curitiba, 26 de abril de 2021. 

RUDI MAR BARBOSA DOS REIS 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 51  andar, apto 501, Bigorrilho, 

CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - 11/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de 'NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95. 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356— Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 101  Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL. Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 214929663, em 03/08/2021. 
RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento 
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros. 
revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de 
informática. 

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.96710001-95 
NIRE 412.056231-78 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417. 50  andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário. 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - 11/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, CuritibaiPR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de 'NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 101  Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edit. Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 - 
Salas 1004, 100  Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL. Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-
PR. 
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Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA. 

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.00000 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 
Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócios Quotistas % Quotas 	Valor em reais 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 	3.000,00 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 	1.000,00 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 20 1.000 	1.000,00 

TOTAL 100 5.000 	5.000,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas 

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REI 
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social. 

3 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 



Página 4de 11 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
ga ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade. 

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 

exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. 

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios. administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade. 

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título 
de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios, 

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem. observado o quanto segue: 

- Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
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II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

III - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido. 

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria. 

Parágrafo único. Esta opção condicionada á existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 
Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano. 

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos í) 
lucros. se  a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa.  
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CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 
prejuízo de capital. 

Fis  Q5  
P 

Ru 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios. no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social: 
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não; 
b) A destituição dos administradores,-

c) 
dministradores;

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores,-
d) 

dministradores;
d) Pedido de Concordata ou Falência; 
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil. 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento): 
a) A modificação do contrato social: 
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação; 
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente. 

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) A aprovação das contas da Administração; 
b) Destituição de sócio nomeado administrador: 
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado: 
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 
e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em 

substituição ao pagamento dos haveres do de cujus"; 
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 
g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; 
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangiveI 
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4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

integ ralizado: 
b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de 

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros. 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época. mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1.152 do Código 
Civil de 2.002, quando sócios representando 3/4  (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação á alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro 
intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo minn 

7 
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse. 

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato. 

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social. 

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais. em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites. 

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
representados pelo inventariante. 

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres. 
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10.406/2.002. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil, Os haveres dos sócios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de 
sócio (1) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência, (II) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (Vil) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade. (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil. 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087_e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n°6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações. 

- --------- PARA USO EXCLUSO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ -------- 	- 
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Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer litígios 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Curitiba, 23 de agosto de 2021. 

RUDI MAR BARBOSA DOS REIS 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 

lo 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra( 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

07.797.96710001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI- 

õATA DE ABERTURA 

0401~ 
ADASTRAL

NOME NOMEEMPRESARiAL 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

TVTULC DO ESTABELECiMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NP TECNOLOGIA 
PORTE 

DEMAIS 

COD(GO EDESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONÔMICAPR1NCIPAL 

62.03-1.00 . Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIV1DADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.23-9-00 . Edição integrada à impressão de revistas 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 -Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62,04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

COOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOICA 

206-2 - Sociedade Empresária Umitada 

LC'DRADCL'RC 
R IZABELA REDENTORA 

NUMERO 

2356 
COMPLEMENTO 

EDIF LOEWEN SALA 117 

CEP 

83.005-010 
BJRRO1OISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SAO JOSE DOS PINHAIS 
U  

PR 

ENDEREÇO ELETRÕN'CO 

FINANCEIRO@NEGOCIOSPU5LICOS.COM.BR  
TELEFONE 

(41)3010-3253 

ENTE FEDERATiVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0410112006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SrnJAÇÀO ESPECIAL OATAOASITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/08/2023 às 10:30:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çjjque aqui. 

PaSSO a  passo  para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	Serviços CNPJ  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 13:50:09 do dia 19/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/01/2024. 
Código de controle da certidão: 847B.AF9E.1 E65.09613 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 031577446-23 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.96710001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/01/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Proc,O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 

N°: 32433/2023 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022. 

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br. 

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO 

IMPRESSA VIA INTERNET 

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO: RUA 17A  A REDENTORA, 2356 

COMPLEMENTO: 	EDIF LOEWEN 	BLOCO: 	 APTO: 
SALA 117 

CIDADE: 	SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: e732aa4af2dc03e9bc31bbf7fd63abb8 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br  

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 11 de setembro de 2023 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1101 - CENTRO- CEP: 83030-720 -FONE: (41) 3381-6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ 



05/09/2023, 15:20 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAI IL 
'MCAIXA ECONMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão 
Social: 	NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Endereço: 	R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS 
PINHAIS / PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/08/2023 a 28/09/2023 

Certificação Número: 2023083006031410273260 

Informação obtida em 05/09/2023 15:19:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão n°: 36157057/2023 
Expedição: 20/07/2023, às 15:35:49 
Validade: 16/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

Assinado de forma digital 
por SIMONE PEREIRA 

LAGE:7379401 5991 
Dados: 202 3.08.25 12:57:40 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

OFICIO DISTRIBUIDOR 

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edifcio do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAISIPR - 83005-570 

TITULAR 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

JURAMENTADOS 

CLAUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Documento 	 CNPJ 07.797.967/0031-95 

Sede 	  Rua IZABEL A REDENTORA, 2356(EDIFICIO LOEWWN SALA 117), CENTRO, 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 24 de Agosto de 2023 

Resolução 213 de 26/11/18 a competência de julgar passa a ser de CuritibalPr 



NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa NPTECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n2  07.797.967/0001-95 

com sede na Rua Iza bel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro - São José dos 

Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos 

Reis)  portador da Carteira de Identidade n.2  4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.2  574.460.249-68, 

DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n2 14.133, de 12  de abril de 2021, 
acrescido do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 

utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei n2  9.854/99). 

São José dos Pinhais, 24 de agosto de 2023. 

RUDIMAR BARBOSA 
BÂR8OSA DOS REIS: 5744602~ 

DOS REIS: 57446024968 Dacos: 2023.O&24 18:6:36 -O3O 

Rudimar Garbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.1700 	 R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Fax: 41 3778.1767 	 Campo Comprido, Curitiba - PR 

falecom@negociospublicos.com.br 	negociospublicos.com.br  



JOSÉ D 
PREFEITO MUNICIPAL 
RG: 4.293.817-3 SSP/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

ff 

SANTANA DO ITARARÉ 

 

Departamento Municipal de Licitação e Contratos 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, com sede à Praça 
Frei Mathias de Gênova, 184, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 76.920.826/0001-30 
TeL: 43 3526-1458, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R 
IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 
83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado 
do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema 
Banco de Preços - Ferramenta de pesquisas e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 
desabone comercial ou tecnicamente. 

POR SER VERDADE, FIRMAMOS O PRESENTE ATESTADO. 

Santana do Itararé/PR, 12 de junho de 2023. 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184 - Centro - Fone: (43) 3526-1458. 
CEP: 84970-000 - Santana do itararé - PR - CNPJ: 76.920.826/0001-30 

www.santanadoitarare.pr.gov.br  



1 
• . eik 
f.  

Eis. 

Ru 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Defensoria Pública do Estado de Alagoas, CNPJ 04.649.138/0001-77, atesta para os 

devidos fins que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita 

no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 90 

e 100  andar, Campo Comprido CEP: 81200-526, fone (41) 3778-1700, cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de 

Preços - Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública. 

Ressalto ainda que o referido serviço tem sido prestado com qualidade, atendendo 

satisfatoriamente as necessidades desta Defensoria Pública de Alagoas, demonstrando ainda 

idoneidade quanto aos compromissos assumidos, não constando em registro nada que 

desabone sua conduta e conceito comercial até esta data. 

Maceió - Al, 08 de junho de 2023. 

MARIANA SOARES BRAGA LAGES 
Diretora de Administração e Finanças - DPE/AL 
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Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

Estado de São Paulo 
CRECI - 2a REGIÃO 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins e efeitos e a pedido da parte interessada que a 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

07.797.967/0001 -95, com sede na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 - 91  e 100  andar, 

Campo Comprido - CEP 81200-526, cidade de Curitiba! PR, cumpriu a obrigação decorrente 

do Processo SECOM n° 130/2022, consistente na Assinatura do sistema de Banco de Preços 

- Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração Pública, 

com vigência de 12 (doze) meses. Data da assinatura: 1610912022. 

E por ser expressão da verdade, eu, Julia Gabriela Casanova Torman, Profissional 

de Suporte Técnico digitei e eu, Júlio César Rios Fernandes, Superintendente Adjunto, 

subscrevo e assino. 

São Paulo, 12 de junho de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

b 
	

JULIO CESAR RIOS FERNANDES 
Data: 12/06/2023 13:59:31-0300 
Verifique em https://vatidar.iti.gov.br  

Júlio César Rios Fernandes 

Superintendência 

CRECI 2a Região! SP 

O contato com o CRECISP será realizado exclusivamente por videoconferência 
pelo link atendimento.crecisp.gov.br  

Acesse o site www.crecisp.gov.br  e obtenha mais informações. 
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Curitiba - 28 de Agosto de 2023 
AMANDA VIDAL DE LIMA 
Consultor(a) Comercial 

AIC:OSMIR 

CÂMARA MUNICIPAL ELDORADO 
Proposta n° 749/2023 

Válida até 27 de Outubro de 2023 
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Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL  com mais de 255 
milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União 

Ç
BANCO 	PROPOSTA 
DE PREÇOS®  VERSÃO PLUS 50 

O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

O  Banco de Preços  é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

Pesquisa de preços. 

Especificação de objetos. 

Elaboração do Termo de Referência. 

Análise e julgamento de propostas. 

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

Negociação de preços. 

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

Revisões de preços. 

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

Justificativa de preços. 

* POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema 5, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU. 



e Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO 

Modelos 

Sistema de elaboração do termo de referência 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) 

e Relatórios com gráficos estatísticos 

Relatórios Curva ABC e 

e Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos! 
Manuais para capacitação continua 

e Permite Configurar apenas acesso aos IPs autorizados 

Ç  41 3778-1830 41 3778-1830 	contato@bancodeprecoscombr 

e Preços do Compras Governamentais 

20 fonte 
Preços Notas Fiscais 
Previsto na nova lei de licitações 14.13312021 

e Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED 

e Preços para compor a planilha de terceinzação 

* FUNCIONALIDADES 
J  ATUAUZAÇÃO DIÁRIA 

Base de Dados 

Preços de outros entes públicos 	 + de 797 for 

Preços de sites de domínio amplo 	 de 1425 sites 

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base 

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) 

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG) 

Tabela SEINFRA (Sec. de lnfraestrutura Urbana) 

Banco de Preços da Sáude 

	& 
e  

e 
Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

Resultado de Dispensa e lnexigibilidade 

Histórico de preços dos últimos 10 anos e 
Recursos Adicionais 

Fórmulas de cálculo 

Relatórios  

Relatórios com dados comerciais do fornecedor 

Relatórios com UF de origem da pesquisa 

Relatórios personalizados 

BANCO 	PROPOSTA 
DE PREÇOS VERSÃO LUS 50 

Aplicação automática de índice de atualização de preços 
pesquisados em outros entes públicos 

Cotação com vários itens - lote  

Cálculo automático do valor unitário x quantidade  

Detalhamento de propostas e lances do Pregão  

Seleção de preços manualmente 

Histórico de vendas do fornecedor 

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas 

Suctestão de orecos 

Motor de busca inteligente 

Importação de Planilhas com diversos itens 

Mapa estratéqico de compras  

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP 

Banco de Penalidades  

Painel de Negociação  

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços  

Certidões 

Analise da cotação - Check List  

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020 

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares 

Relatórios em PDF e EXCEL 

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet 

Relatórios com a logotipo da instituição 

Relatórios com a data de início e término da pesquisa 

Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

Relatórios com assinatura digital e QR code 

	e 
e 
e 

Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a in 73/2020 

Capacitação 
Treinamento ilimitado do produto com certificado 

Suporte imediato á dúvidas 

Lives para capacitação e atualização gratuitas 

Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos 

Segurança 

e 

	E 

E e 

e Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade! Modelo 

e Apresentação de textos em caixa alta 

Filtro por unidades de fornecimento 

Filtro por quantidade de fornecedores 

Filtro por licitações homologadas 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

e 

POUCAS NO BPAS4L 

T  Seleção/ Filtros 

Pesquisa textual/detalhamento do objeto 

Filtro por CATMAT / CATSER 

Filtro Setorial  

Filtro por Cidade 

e 

e' 

Filtro por Região 

Filtro por Marca e 
Filtro n° Pregão / Itens sustentáveis / 
Atas de registro de preços 

Filtro Fornecedores por PORTE 

Filtro empresas MEIEPP  

Filtro avançado por palavra chave e preço 

e 
e 
e 

e 
e e 

e 
e 

Pá  R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 - 100  Andar- Campo Comprido - Curitiba/PR 
M 'DUTO 

NEGÓCIOS 
PÜBLICOS 
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LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 
eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 
governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a pnori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. ( ... ) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigíbilidade." (Sem 
grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundada no art. 25, inciso Ida Lei n°8.666/93 ou no art. 74 inciso 1 da Lei n°14.133/21. 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 10 Andar- Campo Comprido - CuritibaíPR 

X... 41 3778-1830 
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 
O plano Plus 50 permite realizar 50 cotações, que são contabilizadas a partir do momento que a cotação é criada, 
podendo ser rápida ou lote. 

PRODUTO 

LICENÇA 

Ç BANCO  DE PREÇOS 

LICENÇA* USUÁRIOS" VALOR UNITÁRIO 

R$ 4.2609 0C 

INVESTIMENTO 

R$ 4.260900 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação. 
*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos. 

Observação: 

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3.0 QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
Licença de uso ao Banco de Preços. 

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato. 

Equipe de Ti sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 meses a partir da liberação da senha. 

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 
Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

UM OOUTO 

NEGÓCIOS 
PÜBLICOS 

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 11 1 - 10° Andar- Campo Comprido - Curitiba/PR 
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Inexigibilidade: 
Art. 29, Inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 25, inc. 1 da Lei 8.666/93 inexigibil idade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

Art. 74, inc. 1 da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória. 

Art. 30, inc. 1 da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os lnc.da referida IN. IV. 

Acordão 1445/15 TCU/Plenário. 

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

Lei 14.133/21 art. 23 

Instrução Normativa 73/20 

Instrução Normativa 65/21 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br  

Acesso somente autenticado login/senha. 

Não é possível fazer login simultâneo. 

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's. 

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n1.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

7041ECE, 
 

Banco do Brasil 
Agência: 1622-5 Conta: 464-2 

M PODtJTO 

NEGÓCIOS 
PÜBLICOS 
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MÉTODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

Administrador das senhas de acesso: 
O 	responsável pela assinatura /contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastram ento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O 	cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

t  Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou 
superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone. 

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 

M 

NEGÕCIOS 
PÜBLICOS 
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Câmara Municipal de 

ELDORADO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2023 

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

BASE LEGAL: Art. 25, 1 e 26 da Lei n°8.8666/93,21 de junho de 1993 e suas alterações. 

O MUNICIPIO DE ELDORADO-MS, através do Departamento de Licitação, vem justificar o 
procedimento de inexigibilidade de licitação para a contratação mencionada acima, considerando: 

Que a lei autoriza a contratação quando houver inviabilidade de competição, estipulados 
pelo art.25, 1, da Lei 8.666/93 não incorrendo assim a administração pública em nenhuma ilegalidade, 
bem como não causando prejuízos ao patrimônio público. 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer 
por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1 988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n° 8.666/93 de 21 
de junho de 2021. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das 
funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, a 
lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido nos art. 
25, 1 da Lei n°. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a inexigibilidade de licitação: 

"É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
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exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro 
do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 
pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes. 

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

Os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que fogem ao princípio 
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, 
este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema 
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 

A estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como 
instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas 
respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um 
parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na 
gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, 
imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais 
de mercado. 

Importante registrar que o entendimento jurisprudencial e normativos federais exigem que a 
pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros 
diversos. 

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade 
de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas 
com potenciais fornecedores. 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e 
serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n° 73/2020, que passou 
a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. 

Portanto, a administração para atender as exigências normativas e a orientação dos 
profissionais envolvidos, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que 
permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos. 

Na presente contratação, de acordo com a certidão emitida pela Associação das Empresas 
Brasileiras de Tecnologia da Informação - ASSESPROPR, a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA é a única fornecedora no Brasil, do produto BANCO DE PREÇOS. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Para justificativa do preço realizou-se cotação diretamente com fornecedor, por ser 
inexigibilidade, sendo única empresa a exercer atividades de Banco de Preços no Brasil. O valor 
estimado para esta contratação baseia-se em notas de empenho da empresa, decorrentes de outras 
contratações por ela realizados, comprovando-se assim, a razoabilidade do valor estimado neste 
processo, restando demonstrado que o valor contratado está dentro do estimado e contratado por 
outros entes. 

DA ESCOLHA 

EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.797.967/0001-95, com sede à Rua Izabel a Redentora, n° 2356— Edf. Loewen, sala 117 na cidade 
de São José dos Pinhais, no estado do Paraná, apresentou o valor global de R$ 4.260,00 (quatro mil 
duzentos e sessenta reais). 

DA HABILITAÇÃO 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar 
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os requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo II, Seção II da Lei no  8.666/93. 
A empresa apresentou todos os documentos necessários à habilitação. 

CONCLUSÃO  

- Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a EMPRESA NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA cumpre com todas as exigências necessárias à contratação, 
especializada no fornecimento de serviço de Banco de Preços, é decisão discricionária do Sr. 
Presidente optar pela contratação ou não, após a criteriosa análise do Departamento Jurídico de toda a 
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

Eldorado-MS - MS, 18 de Setembro de 2023. 

4'recid* 
C.P.L. 

Thay. na Hipólito Guimarães 
Secretária da C.P.L. 

Doralice õpes 
Membra da C.P.L. 
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INTERESSADA: Câmara Municipal de Eldorado - MS 

Objetivo: Processo Licitatório n. 009/2023 
Inexigibitidade de Licitação n. 00112023 

ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de banco de preços/pesquisa de 
mercado, com base Legal, no artigo 25, caput, da Lei n. 8.666/93. 

RELATÓRIO 

Vieram os autos à Assessoria Jurídica, por meio do 

presente expediente, para que em atendimento ao paragrafo único do artigo 

38 da Lei n. 8.666/93, apresentar analise jurídica da contratação de 

empresa especializada para Prestação de Serviço de Banco de 

Preços/Pesquisa de Mercado, com o fito de atender as necessidades desta 

casa de Leis de Licitações e Contratos em suas demandas, mediante 

inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, caput, da mencionada Lei 

n.8.666/1993. 

Para tanto o processo foi instruídos com os principais 

documentos e informações necessárias a regular formação do procedimento 

de inexigibilidade que são: 

Estudos Preliminares, Termo de Referência, Proposta da 

empresa selecionada e mapa comparativo de preços, classificação da 

despesa e indicação da disponibilidade orçamentária, declaração de 

certidões visando atestar capacidade e a higidez da empresa para contratar 

com a Administração. 
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Assim, submete o processo à analises e requer parece 

É o relatório. 

DO PARECER 

Para subsidiar a decisão administrativa de firmar 

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de banco de 

preços/pesquisa de mercado, passaremos as considerações sobre a 

possibilidade jurídica da matéria em exame. 

Ademais, destaca-se que a análise em curso se limita aos 

aspectos estritamente jurídicos e de regularidade procedimental da matéria 

proposta. 

Destaca-se que, essa análise não contempla revisão de 

cálculos ou crítica acerca dos juízos de valor que: a) identificaram e 

mensuraram a necessidade pública; b) definiram a melhor solução para 

atendimento àquela necessidade pública identificada e mensurada. 

Inobstante, cumpre dizer que a regra para a 

Administração Pública contratar com particulares é a realização prévia de 

processo licitatório (inteligência do art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 20  da 

Lei n° 8.666/93). 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos 

basilares: o primeiro é de estabelecer um tratamento igualitário entre os 

interessados em contratar, como forma de realização do princípio da 

impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no 

propósito de alcançar a proposta que seja mais vantajosa para a 

Administração Pública. 
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Todavia, existem certas situações em que o gestor 

público, embora podendo realizar o processo de licitação, poderá dispensar a 

realização do certame (discricionariedade), como são os casos previstos no 

art. 25 da Lei 8.666/93, hipóteses denominadas de licitação dispensável. 

Frisa-se que, objeto da contratação, por ser serviço que 

somente pode ser disponibilizado por fornecedor único, encontra adequação 

legal no caput do art. 25 da Lei n. 8.666/1993. Isso se dá pois, conforme 

consta do manual de compras diretas do Tribunal de Contas da União (TCU), 

a principal característica a ser observada é a inviabilidade de competição, 

que impossibilita a realização de certame licitatório: 

c) caracterização da inexigibilidade 

No art. 25, caput, é prevista a inexigibilidade de licitação, tendo como 

principal característica a inviabilidade de competição, o que torna 

inviável a realização de certame licitatório. Em complemento à regra 

prevista no caput do artigo, a norma apresenta em seus incisos três 

situações em que se caracterizaria a inexigibilidade. 

(...) 

Portanto, o requisito principal da inexigibilidade está no caput do 

artigo, sendo os seus incisos hipóteses meramente exemplificativas. 

No inciso 1, caso em que a licitação é inexigível pela existência de 

fornecedor exclusivo, é necessária a sua comprovação por meio de 

carta de exclusividade fornecida pela junta comercial ou registro de 

propriedade intelectual (INPI) ou pelo Sindicato ou entidade 

semelhante que represente as empresas do ramo. Em casos 

específicos, em que não for possível a emissão da referida carta, deve 

o gestor apresentar, documentalmente, todos os elementos 

suficientes à caracterização da inviabilidade de competição, sendo a 

inexigibilidade fundamentada na regra do caput do artigo. 
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Verifica-se que o dispositivo prevê a exigência de 

autorização legal para que, desde que observados os requisitos fixados no 

dispositivo, o gestor possa deixar de instaurar a licitação e contratar 

diretamente compras e serviços gerais para a Administração. 

Reforçando ainda mais a argumentação aqui trazida, 

importante ressaltar que o Tribunal de Contas da União (Contratante do 

produto Banco de Preços), por força dos artigos 70 a 75 da Constituição 

Federal, executa o controle externo da atividade financeira da Administração 

Pública, decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos pela Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos (art. 113, Lei 8.666/93), fato esse 

que induz ainda mais a legalidade da contratação mediante inexigibilidade 

de licitação, de acordo com as justificativas técnicas (produto único) aqui 

apresentadas. 

No mais, cumpre trazer o Acordão n. 1.096/2007 - 

Plenário, exarada pelo TCU, senão vejamos: 

Abstenha-se de realizar a contratação de serviços com fundamento 

no inciso 1 do art. 25 da Lei no 8.666/1993, já que este dispositivo e 

especifico para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo. Contrate serviços diretamente, por inexigibilidade de 

licitação, somente quando restar comprovada a inviabilidade de 

competição, em consonância com o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei 

no 8.666/1993. 

No caso em tela, a inexigibilidade se justifica por ser a 

ferramenta de pesquisa "Banco de Preços" a única capaz de atender à 

demanda desta Casa de Leis, sendo a empresa contratada fornecedora 

exclusiva do serviço almejado, o que inviabiliza o procedimento competitivo. 
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Ressalte-se, por fim, quanto à minuta do contrato 

apresentado, entendo que está em conformidade com o disposto no artigo 

55 da Lei 8.666/93, eis que verificando seu conteúdo estão presentes todas 

as cláusulas necessárias a todo contrato administrativo. 

Diante disto, consta no presente processo, informações 

necessárias quanto à necessidade para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de banco de preços/pesquisa de 

mercado, comprovando a compatibilidade do preço a ser contratado com o 

valor praticado no mercado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, obedecidas as regras contidas na Lei 

Federal n° 8.666/93 e diante do interesse público devidamente justificado, 

além de que, foi analisada a minuta do contrato apresentada constatando-se 

que está em conformidade com a lei de licitações, nos termos deste parecer, 

essa Assessoria Jurídica manifesta-se de forma favorável a contratação da 

empresa na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, podendo dar 

prosseguimento ao processo licitatório e seus atos subsequentes. 

Este é o parecer. 

Eldorado - MS, em 25 de setembro de 2023. 

/ 
JEA eJJ . CAPRIOLI 

-Asssor Jurídico- 

OAB/MS 27.496 
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COMUNICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Eldorado-MS, 20 de setembro de 2023. 

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
PARA: Presidente da Câmara Municipal. 

REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica desta casa, para dar prosseguimento ao certame, encaminho a 
Vossa Excelência o Processo n° 009/2023, referente ao Dispensa de Inexigibilidade de Licitação 
n° 001/2023, para fins de RATIFICAÇÃO do objeto da licitação as empresas selecionadas ou 
não. 

Na ausência de outro particular, subscrevo-me atenciosamente. 

Atenciosamente, 

Jovedi 
Presio-PiC 	anente de Licitação 

Excelentíssimo Senhor 
José Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
ELDORADO-MS.  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratificação do Processo de Dispensa de Inexigibílidade n° 00112023 
Processo Administrativo n° 009/2023 

RATIFICO, com base no Parecer Jurídico emitido pela 
Assessoria Jurídica da Casa e análise da Comissão Permanente de Licitação, que 
Dispensou a Licitação por inexigibilidade, com fundamento no artigo 25, inciso 1 e 
Art. 26 da Lei n° 8.666/93, que tem como objeto à Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública., em favor de: 

a)NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
07.797.967/0001-95, no valor total de R$ 4.260,00 (quatro mil duzentos e 
sessenta reais). 

Dê-se ciência desta decisão ao interessado, providencie-
se a celebração do necessário contrato, e o empenhamento da despesa na 
dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na impressa 
oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia da 
Ratificação aqui proferida. 

Eldorado-MS, 21 de setembro de 2023. 

ó~Martins 
Presidente 
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OSMAR SOARES FUZARIO 

Presidente do Conselho Municipal 

de Cultura de Eldorado 

Matéria enviada por Ivete Brandão de Oliveira 

Gabinete 

DECRETO MUNICIPAL N° 225, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

Nomeia os membros que irão compor a Comissão Eleitoral para escolha dos membros do Conselho Curador e Conselho 
Fiscal do ELDORADO - PREV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em especial a Lei Complementar n° 078, de 31 de outubro de 2013; e 

Considerando o Oficio no 010/CC/2023 assinado pela Secretária do Conselho Curador, encaminhando os nomes dos 
servidores que irão compor a Comissão Eleitoral, de acordo com a Ata n° 010/2023 da Assembleia Geral; 

DECRETA: 

Art. 10 Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, que irão compor a comissão Eleitoral para escolha dos 
membros do Conselho Curador e Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Eldorado-MS - ELDORADO-PREV, na forma da Lei Complementar Municipal n° 78/2013: 

- Wilson Duarte dos Santos - Presidente da Comissão; 

- Andreia Rodrigues Pantoja; 

- Ivete Brandão de Oliveira. 

Art. 20  Caberá a Comissão Eleitoral adotar todas as providencias pertinentes à condução e conclusão do processo 
eleitoral, de acordo com o § 90 do art. 34 da Lei Complementar 078/2023, que são: 

a) recebimento dos requerimentos de candidatura; 

b) Homologação das candidaturas; 

c) o pleito; 

d) apuração e proclamação dos resultados. 

Art. 30  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal "José Antônio Joaquim Caseiro", Município de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 20 dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e três. 

AGUINALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Ivete Brandão de Oliveira 

Departamento de Licitação 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo 

Contrato n° 057/2022 

Processo n° 113/2022 - Pregão (presencial) n° 034/2022 

PARTES: Prefeitura Municipal de Eldorado/MS e a empresa BDS SISTEMAS INFORMATICA E CONSULTORIA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARES DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS, 
GESTÃO DE CONTRATOS, GESTAO DE FROTA, GESTÃO ESCOLAR E GESTÃO DO PORTAL TRANSPARÊNCIA DOS ATOS 
DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS, COM SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA ADMINISTRAÇÃO 

VALOR ADITADO: R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais) 

VIGÊNCIA ADITADA: 13/09/2023 a 12/09/2024 

DATA DA ASSINATURA: 13/09/2023 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93. 

Assinam: Aguinaldo dos Santos - Prefeito Municipal e Fabiano Isaias Boaventura. 

Matéria enviada por DAIANE FERREIRA PEDRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratificação do Processo de Dispensa de Inexigibilidade n° 001/2023 

Processo Administrativo n° 009/2023 

RATIFICO , com base no Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica da Casa e análise da Comissão Permanente 
de Licitação, que Dispensou a Licitação por inexigibilidade, com fundamento no artigo 25, inciso 1 e Art. 26 da Lei n° 
8.666/93, que tem como objeto à Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública., em favor de: 

4. 	NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ no 07.797.967/0001-95, no valor total de 
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R$ 4.260,00 (quatro mil duzentos e sessenta reais). 

Dê-se ciência desta decisão ao interessado, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenh 
da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na impressa oficial, conforme 
estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia da Ratificação aqui proferida. 

Eldorado-MS, 21 de setembro de 2023. 

José Martins 

Presidente 

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi 

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS 

PORTARIA N° 043/2023 

AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM E CONCESSÃO DE DIÁRIAS  

"Dispõe sobre a concessão de diárias, conforme a Lei Municipal n° 1.254/2019 e dá outras providências" 

O Presidente da Câmara Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais. 

RESOLVE:  

ARTIGO 10  - Autorizar os Vereadores JOIL MOREIRA MARQUES e JOSÉ MARTINS e os servidores OSMIR 
APARECIDO JOVEDI, CLAUDINEI FRANCISCO DE PAULA e JEAN GUSTAVO MIRANDA CAPRIOLI a viajarem 
até Campo Grande-MS, para participar do do Evento: "SEMINÁRIO LEGISLATIVO ESTADUAL DA M M" - Temas: 
"As principais alterações na Legislação Eleitoral para 2024 e o Impacto nas Câmaras Municipais; A análise 
e Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2024 e Comunicação Pública e publicidade 
Institucional da Câmara e do Mandato", realizado pela MM - Assessoria treinamentos e pesquisas, inscrita sob o 
CNPJ n° 51.671.072/0001-00, nos dias 20, 21 e 22 de setembro de 2023. Os requerimentos endereçados ao 
Presidente desta Casa ficam autorizados a fazer jus a 02 (duas) Diárias, conforme os valores vigentes no anexo 1 da Lei 
Municipal n° 1.254/2019, por participante da Câmara Municipal de Eldorado. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

José Martins 

PRESIDENTE 

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi 
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